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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 

Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Artes Cênicas
Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco 1V - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902 

Telefone: (34) 3239-4522 - ppgac@iarte.ufu.br - www.iarte.ufu.br 
  

PORTARIA PPGAC Nº 13, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

     O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ARTES CÊNICAS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE UBERLÂNDIA, Profº Drº José Eduardo De Paula, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas;

 

     CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO CONPEP Nº 7, DE 12 DE AGOSTO DE 2021, que dispõe sobre as
alterações na Resolução nº 06/2017, do Conselho de Pesquisa e Pós-graduação que "Dispõe sobre a
polí�ca de ações afirma�vas para pretos, pardos, indígenas e pessoas com deficiência na pós-
graduação stricto sensu na Universidade Federal de Uberlândia" - Processo SEI nº 23117.001769/2021-
76;

 

     CONSIDERANDO que o Colegiado do Programa de Pós-graduação em Artes Cênicas APROVOU, em
sua 10ª Reunião Ordinária, ocorrida em 29 de novembro de 2021, a subs�tuição de um dos
membros a Comissão Interna Permanente do PPGAC para o Acompanhamento e Fiscalização das Ações
Afirma�vas;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Revogar a comissão nomeada pela PORTARIA PPGAC Nº 10, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021;

Art. 2º Nomear nova Comissão Interna Permanente do PPGAC para o Acompanhamento e Fiscalização
das Ações Afirma�vas, assim cons�tuída: Profª Drª Renata Bi�encourt Meira, Profª Drª Paulina Maria
Caon e Profº Drº Daniel Santos Costa;

Art. 3º Esta Portaria é retroa�va ao mês de agosto de 2021, com vigência até 30 de junho de 2023.

 

José Eduardo de Paula
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Artes Cênicas

Portaria n. 2581/2021

Documento assinado eletronicamente por José Eduardo de Paula, Coordenador(a), em 30/11/2021,
às 14:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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